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BOLETIM INFORMATIVO DE DÉBITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU

dakurzAtend.: Exercício Base:BALNEARIO CAMBORIU, 13 de Dezembro de 2019 2019

SECRETARIA DA FAZENDA

1Página 1 de

SANTA CATARINA

121208 - ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO 06.156.776/0001-81

JOSE ALVES CABRAL

NOVA ESPERANCA

vivabichobc2YAHOO.COM.BR

104

BALNEARIO CAMBORIU SC

367 4853E-mail:

Bairro:

Número: Complemento:

Telefone:

Logradouro:

Contribuinte:

Cidade: Estado:

CPF/CNPJ:

CEP: 88336-030

NÃO POSSUI DÉBITOS PARA O CADASTRO ÚNICO

06.156.776/0001-81
ASSOCIACAO VIVA BICHO DE

CNPJ/CPF:
Proprietário:

Senhor Contribuinte:
- No pagamento das parcelas cada uma delas será acrescida de R$ 2,00 referente a taxa de expediente.
- O serviço de Coleta de Lixo realizado pela Prefeitura Municipal até 1998 era cobrabo no carnê do IPTU.
Apartir de 1999 a Tarifa passou a ser cobrada pela Empresa Coneville, responsável por este serviço a partir daquele exercício.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  – Lei Municipal 3815/2015

FUNDEMA - Viva Bicho-001-2019

Balneário Camboriú, 17 de dezembro de 2019.

Assunto: Chamamento Público FUNDEMA nº 001/2019

Requerente: Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais

Requerido: Secretaria de Meio Ambiente / Fundo Municipal de Desenvolvimento e

Meio Ambiente 

1) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria
adotada;
A  proposta  de  plano  de  trabalho  está  de  acordo  com a  modalidade  de  parceria
escolhida,  Termo  de  Fomento,  visto  a  iniciativa  do  plano  de  trabalho  ser  da
Organização da Sociedade Civil. 

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em
mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com interesse do município em promover abrigo que acolha
animais errantes, com acolhimento, tratamento, hospedagem, permanência e doação
de animais abandonados e recolhidos no município de Balneário Camboriú

3) Da viabilidade de sua execução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução
tanto pela entidade quanto pela administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;
Foi possível verificar que o cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de
ser informada a dotação e o crédito orçamentário disponível. 

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a
fiscalização  da  execução  da  parceria,  assim como dos  procedimentos  que
deverão  ser  adotados  para  avaliação  da  execução  física  e  financeira,  no
cumprimento das metas e objetivos;
As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria do Meio
Ambiente,  por  meio  de  relatório  do  gestor  da  parceria,  pela  comissão  de
monitoramento e avaliação através de visitas em loco e relatórios apropriados e pela
secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados as
metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

________________________________________________________________________________________________________________________
BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 

Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47
3367.1826



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  – Lei Municipal 3815/2015

6) Da designação do gestor da parceria;
Foi designado o senhora Tatyane de Oliveira Barbosa, assistente administrativa como
gestora da parceria.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 9024, de
2018.

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO.

Atenciosamente,

 

Victor Hugo Domingues
Secretário de Controle Governamental e Transparência Pública

Matrícula 40.111

________________________________________________________________________________________________________________________
BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 

Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47
3367.1826
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER PRGR n5RD')/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO: FUNDEMA 001/2019 
ENTIDADE: Associação Viva Bicho de Proteção aos 

Animais. 
MEMORANDO: 099/2019 

PARECER JURÍDICO 

Nos termos do inciso VI do artigo 35 da lei 
13019/14, aprovo o presente procedimento. 

É o parecer. 
Salvo melhor juizo. 
Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2019. 

A 	0 	SA TO PEREIRA JR 
PROCURADOR - OAB/SC 6318 

Balneário Camboriú — Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.28510001-07 
Rua Dinamarca, 320 — Paço Municipal. CEP 88338-900 — (47) 3267-7071 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

ERRATA EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 002/2019
O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 

Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a 
assinatura do Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nº 002/2019, por meio de 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019, Edital 004/2019/FMDCA, nos termos do art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, com a Associação Beneficente Cristã Real Esperan-

ça, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa atendimento 
sócio assistencial à 04 a 06 anos em situação de vulnerabilidade social e suas famílias,                    
prorrogando-se o prazo de vigência por igual período, passando a vigorar no período de 
01/01/2020 até 31/12/2020, com o valor de R$ 196.843,00 (cento e noventa e seis 
mil e oitocentos e quarenta e três reais), a serem repassados conforme cronograma de 

desembolso anexo ao Plano de trabalho. O Termo de Colaboração completo estará dispo-
nível no endereço eletrônico: http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 16 de dezembro de 2019.

Anna Christina Barichello
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
 FMAS Nº 001/2018

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna pública a 
assinatura do 2º Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nº 001/2018, por meio 
de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017, Edital 002/2017, nos termos do art. 31 

da Lei Federal nº 13.019/2014, com a OSC Associação de Pais e Amigos do Autista – 
AMA Litoral SC, entidade sem fins lucrativos para o projeto de reabilitação a crianças e 
adolescentes que possuem Transtorno de Espectro Autista, atendimento interdisciplinar 
a cinquenta e quatro (54) crianças e adolescentes com TEA do município de Balneário 

Camboriú, durante o ano de 2020, no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) a 
serem repassados conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao Termo. O Termo 
de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico:  http://controladoria.

balneariocamboriu.sc.gov.br 
Balneário Camboriú - SC, 27 de dezembro de 2019

 
Anna Christina Barrichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social
(Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
002/2018 – FMAS / TC 015/2018 – PMBC 

O Fundo Municipal de Assistência Social, considerando de interesse público e relevância 
social, torna público o interesse de firmar o 2º Termo de Aditivo de Prorrogação do Termo 
de Colaboração, amparado nos termos do art. 55, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014 
com Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos - CNPJ: 05.405.039/0001-
02, entidade sem fins lucrativos, para Parceria através de Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias no 
valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) a ser repassado conforme critérios do 

Plano de Trabalho anexo ao Termo. O Termo de Colaboração completo estará disponível 
no endereço eletrônico: http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/

Balneário Camboriú (SC), 26 de dezembro de 2019.

Anna Christina Barichello
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE-FUNDEMA

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 01/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Desenvolvimento do 
Meio Ambiente - FUNDEMA, considerando o interesse público e relevância social, torna 
público a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 01/2019, decorrente do Chama-
mento Público FUNDEMA 01/2019, com ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS, entidade sem fins lucrativos, para administração de abrigo de animais errantes 

e semi-errantes, com acolhimento, tratamento, hospedagem/permanência e posterior 
doação de animais abandonados e recolhidos no município de Balneário Camboriú, no 
valor global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), divididos em 24 (vinte e 

quatro) parcelas, pelo período de janeiro de 2020 à dezembro de 2022, a ser repassado 
conforme critérios do plano de trabalho anexo ao termo.

O Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico: http://contro-
ladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br

Balneário Camboriú (SC), 27 de dezembro de 2019.
______________________________

Maria Heloísa B. F. Cardoso Lenzi
Secretária Municipal do Meio Ambiente

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.047/2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município,
RESOLVE: 

Art. 1º – CESSAR OS EFEITOS da Portaria 23.474/2016, a qual concedeu CEDÊNCIA 
FUNCIONAL a Sra. LUDMILA CASTRO MALTA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICOLOGA, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, CEDÊNCIA 
FUNCIONAL para atuar no Estado, junto a Secretaria de Estado da Saúde, na Diretoria 

de Educação Permanente – DEPS
Art. 2º    – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 16 de dezembro de 2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.409/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e de acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER a Sra. LUDMILA CASTRO MALTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PSICOLOGA, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, 

CEDÊNCIA FUNCIONAL para atuar no Estado, junto a Secretaria de Estado da Saúde, na 
Diretoria de Educação Permanente – DEPS, com ônus para o destino.

2º – Após o decurso do prazo em questão, o servidor deverá retornar imediatamente ao 
exercício das atribuições do seu cargo, independentemente de qualquer ato por parte 

desta Administração, sob pena, além de desconto de remuneração, ficar caracterizado, se 
este retorno não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, o abandono do cargo, sujeito, após 

instauração do competente procedimento disciplinar, a pena de exoneração.
3º – Este ato entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2020 e cessará seus efeitos no dia 

30 de junho de 2020.
Balneário Camboriú, 16 de dezembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.495/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e de acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER ao Sr. FRANCISCO DE PAULA FERREIRA JUNIOR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista de Controle Interno, lotado na Secretária de Controle 
Governamental e Transparência Pública, CEDÊNCIA FUNCIONAL para desempenhar 

atividades junto à EMASA – Empresa Municipal de Agua e Saneamento, com ônus para 
o destino.

2º – Após o decurso do prazo em questão, o servidor deverá retornar imediatamente ao 
exercício das atribuições do seu cargo, independentemente de qualquer ato por parte 

desta Administração, sob pena, além de desconto de remuneração, ficar caracterizado, 
se este retorno não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, o abandono do cargo, sujeito, 

após instauração do competente procedimento disciplinar, a pena de exoneração.
3º – Este ato entra em vigor nesta data e cessará seus efeitos no dia 30 de junho de 

2020.
Balneário Camboriú, 01 de janeiro de 2020.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE

PORTARIA SGA/GSGA nº 086/2019

EDSON LUIZ BERTELI, Secretário de Gestão Administrativa do Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 30, inc. VII, alínea “b”, da Lei Municipal nº 1.068/91.

Considerando que constitui infração disciplinar toda a ação ou omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro 
da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer 

natureza à administração;

2013000822 2013004677 2013009795 2013013010 2013018578 2013020306 2013022299 2013026320

2013000825 2013004713 2013009987 2013013942 2013018647 2013020424 2013022526 2013026327

2013001780 2013005421 2013010035 2013014488 2013018649 2013020486 2013022606 2013026426

2013001928 2013005837 2013010335 2013014582 2013018651 2013020517 2013022619 2013026507

2013002339 2013006956 2013010570 2013014929 2013018654 2013020618 2013023027 2013028031

2013002559 2013007706 2013010630 2013014955 2013018666 2013020963 2013023056 2013028621

2013002607 2013008427 2013010724 2013015236 2013018667 2013021072 2013023386 2013029452

2013003010 2013008428 2013010797 2013015545 2013018669 2013021124 2013023400 2013029828

2013003249 2013008766 2013011011 2013015990 2013018670 2013021142 2013023828 2013030062

2013003252 2013008912 2013011616 2013017154 2013019076 2013021346 2013024366 *****

2013003496 2013009006 2013011738 2013017184 2013019828 2013021395 2013024553 *****

2013003542 2013009058 2013011765 2013017370 2013019885 2013021553 2013024841 ******

2013003822 2013009424 2013012396 2013017805 2013019886 2013021676 2013025362 ******

2013004093 2013009524 2013012419 2013018464 2013020185 2013021762 2013025418 ******

2013004495 2013009617 2013012847 2013018576 2013020298 2013022214 2013025677 *****

Considerando que esta Secretaria Municipal, tomou conhecimento por meio do Ofício nº 366/2019-SCGTP datado de 29/05/2019, 
trata-se do pedido para apurar as responsabilidades de acordo com o Oficio mencionado, sendo apurado mediante SINDICÂNCIA de 

acordo com os processos:
 Resolve instaurar mediante SINDICÂNCIA a apuração dos fatos, através da COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, instituída pelo Decreto Municipal nº 9.298/2019, constituída pelos Funcionários Públicos: Ordenante 
Alves Neto (Presidente), Adriana Vieira Crescêncio (Secretária), Francisco Wellington Melo Viana (Membro), Luiz Carlos Soares 

(Membro), Patricia Hamerski Madeira (Membro) e Fernando Geraldo dos Santos Junior (Membro).
Balneário Camboriú, 13 de dezembro de 2019.

Edson Luiz Bertelli
 Secretário de Gestão Administrativa

     ESTADO DE

 SANTA CATARINA
     PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMBORIU

RESULTADO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

038/2019-FMS

O Município de Camboriú, através 

da Secretaria da Administração 

torna público que o resultado da 

licitação foi:

“FRACASSADA NO ITEM 162”.

Quaisquer esclarecimentos podem 

ser obtidos pelo telefone 047 

3365-9500.

Camboriú SC, 27 de Dezembro de 

2019.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN

PREFEITO MUNICIPAL 

DESDE SEXTA 

Gás de cozinha está 5% mais caro

Preço final ao consumidor dependerá de 
repasse pelas distribuidoras

O gás liquefeito de pe-

tróleo (GLP), o popular gás 

de cozinha, está desde sex-

ta-feira em média 5% mais 

caro pras distribuidoras. O 

reajuste foi confirmado pela 

Petrobras e se refere ao pre-

ço à vista e sem tributos. O 

aumento no preço final ao 

consumidor dependerá do 

repasse feito pelas distribui-

doras.

A Petrobras anunciou na 

sexta-feira, dia 27, que reno-

vou o contrato com 12 dis-

tribuidoras estaduais a par-

tir de janeiro, com base em 

uma nova fórmula de preço 

da molécula de gás indexada 

ao preço do petróleo. 

Com isso, a Petrobras 

acredita que o preço do pro-

duto possa reduzir em mé-

dia 10%.

 As distribuidoras que ti-

SEM VISITAÇÃO

Parque da Atalaia ainda não está pronto
O parque da Atalaia, que 

fica no final da rua Lila Heu-

si, no bairro Fazenda, em 

Itajaí, não concluiu ainda 

sua etapa de reforma. Dife-

rente do que foi noticiado 

pelo DIARINHO na edição 

desta sexta-feira, o parque 

está fechado pra visitação e 

sem previsão de ser reaberto 

nessa época de fim de ano.

A manutenção no parque 

prevê a criação de vagas de 

estacionamento e o solo vai 

ser nivelado para melhorar 

o passeio. O mirante tam-

bém tá passando por revita-

lização e a estrutura do play-

ground vai ser substituída 

por uma nova e mais segura. 

O parque tem 19 hectares 

de área preservada e pelo 

menos 200 espécies de árvo-

res e mais de 100 animais e 

aves. A trilha tem 600 me-

tros de subida. O parque 

tem entrada gratuita.

veram o contrato renovados 

são: GásBrasiliano, São Pau-

lo Sul, Comgás (parcialmen-

te), BR Espírito Santo, Gas-

mig, CEG, CEG-RIO, Algás, 

Bahiagás, Sergás, Potigás e 

Pbgás. Não há estimativa 

de quando o povão vai sen-

tir essa redução no preço do 

botijão. 


